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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 644/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ-PB, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 
73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

RENOVAR A DISPOSIÇÃO do Departamento Estadual de Trânsito – DE-
TRAN - do Governo do Estado da Paraíba, o servidor ALAN DOUGLAS 
PEREIRA BORGES, Administrador, Símbolo ANS 508.1, Mat. 1191, lotado 
na Secretaria de Educação do Município de Sumé, Paraíba, com ônus para 
o órgão Cedente, de acordo com o Processo nº 001/2017-PMS, Convênio nº 
001/PMS/CMS, válido até 31/12/2023.

Sumé, 14 de outubro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 643/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, inciso II, 
alínea “a” da Lei Orgânica do Município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso I da Lei 
Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,

RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, JEFFERSON TEOTÔNIO ALVES Mat. 4735, do 
cargo de MOTORISTA CLASSE “D”, símbolo- ANE-107.6, admitido em 
06/07/2021 sob Portaria nº 6.845/2021, do Grupo Ocupacional Nível Médio, 
do Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder Exe-
cutivo do Município de Sumé, com lotação  xada na Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 14 de outubro de 2022

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito


